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-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 126, DE 27 DE MARÇO DE 2023

 

O Diretor-Execu vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria da Casa
Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de
2023, publicada D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023;

 

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;

 

RESOLVE:

Art.1º - Designar Fabiano Carneiro da Silva, mat. SIAPE nº 2576522, para exercer o encargo de
subs tuto eventual do cargo de Assessor Técnico, código CCE 2.12, cargo atualmente VAGO, da
Diretoria Execu va, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do tular e na
vacância do cargo.
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA

Diretor-Executivo

-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 129, DE 29 DE MARÇO DE 2023

 

O Diretor-Execu vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria da Casa
Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de
2023, publicada D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023;

 

CONSIDERANDO: Art. 3º § 5º, do Decreto nº 10.829: Somente os CCE e as FCE das categorias direção
- código 1 e direção de projetos - código 3 podem ter subs tutos, nos termos do disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

 

RESOLVE:

Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal Funarte n° 126, de 27 de março de 2023, publicada em
Diário Oficial da União 29 de março de 2023, seção 2, folha 8.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA

Diretor-Executivo

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 30/03/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1959224 e o código CRC 1272CB73.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000536/2023-94 SEI nº 1959224
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